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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 507/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
 Considerando o Processo Sei nº. 002932/2018.
 
 
Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias do Defensor Público Dr. JULIAN SILVA BARROSO, referentes ao
exercício de 2018, anteriormente marcadas para o período de 04 a 13 de maio de 2020, conforme Portaria nº
1436/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de agosto de 2019, publicada no DOE nº 3540 de 15.08.2019,
constante em evento 0151624, para serem usufruídas, a contar de 23 de novembro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 12:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209147 e o código CRC 37E00042.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Boletim Interno DPE/RR em 23/04/2020

Boletim Interno DPE/RR em 23/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Portaria nº 508/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002932/2018.
 
Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias das férias do Defensor Público Dr. JULIAN SILVA BARROSO, referentes ao
exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 13 de julho a 01 de agosto de 2020, conforme
Portaria nº 2057/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3619 de
09.12.2019, constante em evento 0181377, para serem usufruídas, a contar de 05 de julho de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 12:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209150 e o código CRC 50CCC3AF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 510/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002901/2018.
 
RESOLVE:
 

Boletim Interno DPE/RR em 23/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
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I - Conceder 02 (dois) dias de folga compensatória ao Defensor Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA, nos
dias 20 e 21 de julho de 2020, em virtude de sua designação para laborar em regime de plantão nos dias 08 e 09
de julho de 2019, conforme Portaria nº 1025/2019/DPG-CG/DPG, de 29 de maio de 2019, publicada no DOE nº
3391 de 08.01.2019, constante em evento 0129895.
 
II - Designar o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO para substituir o Defensor
Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas Criminais da Comarca de
Boa Vista – RR, nos dias 20 e 21 de julho de 2020.
 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 12:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209257 e o código CRC A65BE561.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 505/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000765/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor ROGÉRIO LIMA ALBUQUERQUE, referentes ao exercício de 2020,
anteriormente marcadas para o período de 22 de abril a 01 de maio de 2020, conforme Portaria nº

Boletim Interno DPE/RR em 23/04/2020
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2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3625 de 17.12.2019,
constante em evento 0183073, a serem usufruídas, a contar de 12 de agosto de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
17/04/2020, às 12:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209138 e o código CRC DCE1DEB6.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 506/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000701/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor NATÉRCIO LEITE DUTRA, referentes ao exercício de 2020,
anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de abril de 2020, conforme Portaria nº 2087/2019/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 3625 de 17.12.2019, constante em evento
0183073, a serem usufruídas, a contar de 03 de novembro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

Boletim Interno DPE/RR em 23/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
17/04/2020, às 12:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209143 e o código CRC 77F63AC3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 509/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000037/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, referentes ao exercício de
2020, anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de abril de 2020, conforme Portaria nº 95/2020/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 16 de janeiro de 2020, publicada no DOE nº 3646 de 21.01.2020, constante em evento
0190020, a serem usufruídas, a contar de 23 de julho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 16 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
17/04/2020, às 12:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
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Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209248 e o código CRC 933D9391.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2018

PROCESSO Nº. 219/2018

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2018, firmado entre a DPE/RR e a empresa NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95, oriundo do Processo nº 219/2018.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 012/2018,
através da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA.

VALOR:  O valor total estimativo, para o período de 12 (doze) meses será de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e
noventa reais).

VIGÊNCIA: Após o citado Termo Aditivo, em virtude da inclusão supracitada, o presente contrato passará a viger
de 20/04/2020 à 19/04/2021.

ASSINATURA: 17/04/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor RUDIMAR BARBOSA DOS REIS – representante da CONTRATADA.

 

Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 22/04/2020, às 07:34, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209534 e o código CRC E61D8143.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2016

PROCESSO Nº. 114/2016

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2016, firmado entre a DPE/RR e a empresa TELEMAR NORTE
LESTE S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.000.118/0001-79, oriundo do Processo nº 006/2016.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 006/2016,
por  meio da  CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, com fundamento na CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

VALOR: Após o citado Termo Aditivo, em virtude da inclusão supracitada, valor total do Contrato, para o período
de 12 (doze) meses, será de R$ 115.824,00 (cento e quinze mil oitocentos e vinte e quatro reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência estipulado na Cláusula Décima do Contrato Principal fica prorrogado de
04/05/2020 à 03/05/2021.

ASSINATURA: 17/04/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e os senhores BRASIL DIAS DE SOUZA e RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO –
representante da CONTRATADA.

Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 22/04/2020, às 07:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209532 e o código CRC 1339F198.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO DO FUNDO ESPECIAL Nº 001/2020

PROCESSO Nº. 464/2020

 

O FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar
público o resumo do Contrato do Fundo Especial nº 001/2018, firmado entre o  FUNDPE/RR e a
empresa FERREIRA E NEGREIROS LTDA inscrita no CNPJ nº. 22.896.013/0001-23, oriundo do Processo nº
464/2020.

OBJETO: Constitui o presente objeto à adesão à Ata de Registro de Preços nº 016/2019, Edital de Licitação nº
0556965/2019 - Pregão Eletrônico nº 015/2019 (Processo Administrativo nº 0006119-56.2019.8.23.8000) do
Tribunal de Justiça de Roraima, para contratação de empresa para o fornecimento e instalação de cerca elétrica,
inclusive equipamentos e acessórios nas unidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima nos municípios de
Caracaraí, Alto Alegre e São Luiz.

VALOR: O valor total estimado do contrato é de R$ 8.616,15 (oito mil seiscentos e dezesseis reais e quinze
centavos).

VIGÊNCIA: Os prazos de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 17/04/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor (a)  GLAUCIA VANESSA FERREIRA DE SOUZA – representante da
CONTRATADA.

Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 22/04/2020, às 07:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209428 e o código CRC 1DB1A229.

000464/2020 0209428v8
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